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P A R E C E R 
 

Proc.TC-000073/026/09. Prefeitura de Estância Turística de Ibitinga. 

Exercício: 2009. Prefeito: Marco Antônio da Fonseca. 
Advogados: José Augusto Pereira de Oliveira, Sérgio da Fonseca Júnior e 
outros. 
Acompanham: TC-73/126/09 e expedientes TC-5047/026/10, TC-
9540/026/10 e TC-10929/026/10. 
 
Aplicação no Ensino: 30%. Profissionais do Magistério: 62,50% 
do FUNDEB. Aplicação Total do FUNDEB: 100%. 
Despesas com Pessoal: 50,21%. 
Despesas com o Setor de Saúde: 20%. 
Remuneração dos Agentes Políticos: em ordem. 
Execução Orçamentária: déficit de 0,45%. 
 
 
Parecer favorável. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. A E. Primeira Câmara 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão de 26 

de julho de 2011, pelo voto dos Conselheiros Eduardo 

Bittencourt Carvalho, Relator, Antonio Roque Citadini, 

Presidente, e Fulvio Julião Biazzi, decidiu emitir parecer 

favorável à aprovação das contas do Executivo Municipal, 

exceção feita aos atos pendentes de apreciação por esta 

Corte, com as recomendações e as determinações para 

oficiamento ao Procurador Geral de Justiça e ao Ministério 

Público, que foram consignadas à margem do voto do Relator 

juntado aos autos. 

Ficam, desde já, autorizadas aos interessados vista e 

extração de cópia dos autos, em Cartório. 

 

Publique-se. 

São Paulo, em 02 de agosto de 2011. 
 
 
 
ANTONIO ROQUE CITADINI           EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
      Presidente                            Relator 


